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CÂMARA MUN!ClPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI Nº 1,260 

De 26 de agosto de 1963 

Disp~e ( ••• veta~o ••• ) e concede ise~ 
ção de impostos à firma ou pessoa,que -
construir frigorifico no distrito de 
Gavião Peixoto, deste I>lunic ir·io,-

Artigo 1º - ..... , .. _,. ( ..,retado) ••.••••.•••••••• 
Gavião Peixoto, dêste :Municipio, à fírma ou pessoa interes
sada na construção de um frigorifico naquele distrito ••• 
(Yetado) ••• gozará de isenção de impostos municipais, duran 
te o prazo de 25 (vinte e cinco) anos.- -

Artigo 2º- •........... (vetado) •••••••••••• 

Artigo 3 º - ............ (vetado) ....•.... , .. 

Artigo 4º - •.....•..... (vetado) ••.•..•.•••• 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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